
                  

  ESTADO DA PARAÍBA  
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

 Casa Napoleão Laureano 
Gabinete do Vereador Carlão Pelo Bem 

 
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 
 AUTOR: Carlão Pelo Bem 
 
 
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa - PB, para o Exercício Financeiro 
2025. 
 
EMENDA Nº     _________ / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 
ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

Órgão 72000 - SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA 

Unidade Orçamentária 72302 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Classificação Funcional/programática 288455157.617059 

Natureza da Despesa 3.3.50.43 – R$70.000,00 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor Acrescido (R$) R$70.000,00 
Meta /Unidade de Medida 01/Convenio a ser firmado com a Comunidade Casa 

da Paz Maria de Nazaré, entidade sem fins lucrativos 
com registro no CNPJ N° 03.851.116/0001-22 

 
CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 
Natureza da Despesa 9.9.99.99 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor (R$) da cota-parte do parlamentar 
(R$ 1.576.515,74) 

R$70.000,00 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 
 

Carlão Pelo Bem 
Vereador-PL 
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 

 
Benefício: Comunidade Casa da Paz Maria de Nazaré, entidade sem fins lucrativos com 
registro no CNPJ N° 03.851.116/0001-22 
Valor da Emenda: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
Objetivos: A fim de que seus projetos ganhem maior abrangência e alcance para uma maior 
parcela do público de nosso município. 

 
João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 

Carlão Pelo Bem 
Vereador-PL 

 
                       
 

             
 

 


